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! " "'- Rjq"ili~ir-?,a"- Vossa: Excel~nci~, obed~cid~~~~às ' norn:tas
regimentais" S~ja. 'ofici,ad~ ao Exc~I~.~tíssimo.'sen9~r. 'Prefeito
Municipal, enca~rnhan,dOoAnteprojetode Lei nO .12/2022, institui o '.'-- ... t' -. -.),' '>. • • \,

. p'rogramf d~'ln' rntivo ,à co'nth3tq<;ãpde mulh~r~~'ep, .sttueção de
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'Art. 1,,~,.·Esta lé~iIdispÕe sobre o estímulo à' contratação 'de mulheres I.

em situação de. Violência doméstica, objetlvendo.apoiâf a autonomia
~,fin~ncet~a, pQr P7eio de sua in~erção no mercado de trabalho. .: .\
" , .... _. t, " , . "
, ftrt. 2°. O 'objetívo do presente 'proçrama .é inserir no mercado de'

• • ~ )r-

, ~ ,'~' : '\ .trabattro, _com lp.riorid,aqe e o de~ido. acompanhamen;t~, mulhéres
,~ , . vítimas de .vlclêncla doméstica em sttuaçãe' de vulnerabrtídade

" .' I . )~conomlca,. j I _ _, I'

, ' II., (, ' " ,,' o

Art .. 30~ O. progr~mà .consíste em, rnobtltaar as -empresas - e'
~estabeleclrnentos 'comerciais locallzedos no Muni'cíp10 de .Port{)<·- } \ ' ,~ ,. ;-- ...' . - .

',_ Ferreira' a dtsponlbílízarem vagas; de -ernpreqo, com" prlorjdade; às,
, rnutheres vítimâs de vlolêncla doméstica e' familiar, através da',

o 1 criação do "banco de empregos", onde as 'empresas interessa'das ém -t :'
• • "I ' • J " ..

';participar do programa farãó· seu cadastro junto ao Poder Executivo'
I '. '

MunicipaL' , '. ' ' . , , '

Ar~. ~o. "Á. ~Sisi:ê~Ci~ eSl?eci'fi~adll ri,esta~ L~i', rest~inge:<se à~ ._
• mulheres domiciliadas no -Município de Porto 'Ferreira, -em situação ':
de vioiêntia~' d~m~~tica e fa'miliar, ,çlevendo\' a rj,ulher, inter~ssa.9a< j

, I ,apresentar os seguintes documentos: '. ,-',;J,. ' " • " ~\.

. .' . 1 -,,-
'I. Cópia do Boletim de ocorrênçia expedido "Pela, Delegacia de

.' ,"'1'. ' '" t. '

'_" ,Polícia Civil' I "-, ,)
, ", ~

.' ,II.. Docum,ento Fom,probatóri?I' dê\ Ingresso no 5istemà de Justiça,'
(denúnCia-da Violênçia) , ',-' " '. 1 ',/.'

I • I· ,," ..., ". -
111: Exame de Corpe d~ Delito, quaFldc>,coUJber.,

I . - ('".' ". I, " -." ',)

.Art. '5°. COr'!},?S documentos, a 'l11ulhe~ inter~ssada \nas~,vagas- de
'oemprego deverá se, dirigir "até a Secretaria de Desenvolvim~nto e

'. .... '. ~ .. _;,I

Gidádania, que 'far~ o aC0lhlmento, e a ,enc:.aminhará I parª as,
1 , ' ) _" • ~ I~' ~t _;.,. ~ "jl

empresé;)sjá cadastradas no programa .. .l- _. ',."·JI'··,. ',' .,,:'
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§ 1°. A, empresa receberá à mulher com prioridade eiar~á a seleção
.1. i . '. 1.. , '

"de acor o com os critérios de admissão, 'qualificação, e vaqas'
..... ,- ., ....

disponíveis. / _ t . ~ - "
. i I. ' .' )' ,

- ' .,. 'I -;-,., ,• "~.'.< .' . " ,."
§ 2°. Quando houver-a. contratação ,da mulherpor melo do presente
programa", a . empresa : deverá' encaminhar a jnrorrnaçãó :de:' -.\

),. admissão. '. -, .x.;. 1

-' .. § 3°." O- ~responsével pele ,guard?l" e análtse da documentação
"apresentada, deverá manter; a 01e$ma sob ~igilo, sof pena ,'Oe,'
. responsabilidade. .__

1 .
...-- " ' ,<;,

Art. 6C?. 'As empresas "ínteressadas em ~partíclpar do Programa
.. i' • , •• •

deverão' ser cadast-radas' prevtarrrente na. Prefeitura de Porto·
_. t ... , ._0 ~ I, _ \ ,#. '1...'> • _ .. I 1

...Ferreira, através da Secretaria de pesenvolvimento, e Cidadania ;
f......... \ " . ".(i

ParágrafO' único'. Caberá 'ao Pode~' Execu"tivo defi~ir -os 'órgãos
I. "'\ . , . -:-. _ .

públicos' que assumirão' as. _funções voltadas à coordenação;
• '·1 ... .i :- I ..~ t ~

, . planejarnento, tmplementação 'do projeto, .acompanjtamenjo do '
I .... " ;., I (;" \ ~, ,\; r' ,."

. .: . programa e I rnonitorárlJento dos resultados, bem\.-como rDO.bilizaçao
'dâ~ empresas. para ~ drsponib:llizar vagas', '~e - contratação 'é

\, -. x ~ " ,

~opor!unidades de trabalho para as mülheres- vítimas de v.iolência e .
.~ ~ -abuso.' f. \ 1 _ê

-\! f ' ~
-J t ,,\:..... \- 11 \~ ...... , ~. •r~ __ . f ,I '1; _

,~ Art. 7°. Para á implementação das ações ::ClUé- tratai a' presente lei, -
• '), j" ~, • • • I I~ " . -' ' _

,!, .podera o Poder, Ex~cutivo fir-m_ar termos espeClfico's, acordos' ou - .
convênib~, ebm os ~órgã-osdo' Poder' Público-ou 'com entidades da .

" . socied-~,d~' .G:iv\ . i~ssegura(ldO . assim ~' 9Ssistêndp-Y integral '·às; 1
• I~ .r:riu~hEfreSv~timjaSde violência dom~stiça te fa~iliar.. ') \-';, \ - _\

. Art. 8°. '~ Oâ-~ara ~~nicipaJ poder~ conceder honrarip, às empresas
'. participantesdo progrpma ~_que tenham contribuíd.o na' geração de
~ "emRrego 'e ré~dà. ,às'·,mulheres vítirDas çfe, , .violência: dom'estica, pelo
. \( reconhecimerito,aos relevan!es .serviços prestados. .....I • . \'.

, ,; 1 . .. ". f ....:...; •

~ Pará'grilfo único. As disposi~õe.s deste artig'o serão regulamentadas
("i.... • -'" I'. - '.

1. p'elo Poder Leglsla~tvo do Mu~icípro. ..___" :
~ tt I" J

Art. 9°. O P0der Executivo pOderà" se né_cessano" regülaiTlentar a (
-: ',,,'.presente Lei atra'vésd-e' Decreto Municipql·. L _. " ( ,"

) .-'\- . ~ .I . \.: .-. 'Il '. ~.. ' ._. .' . - .\ .I', ..." I lo. ' ,~. \ • Ji . .

.... ' : ~ ,. ''''''~ ' ,.' ,- , ",,', ~ ''''.'" .. ~ •. ", )O". " , .. ' ~:"' ,..~

\ Av. 'Eng, Nicot'ál,l de Verg(Jeiro'~orj<t_z;1068- Fone'(19) 3581-1022' ; ~I ' CEP 13660-005- Porto 'pérreira - SI' I "e-rf~:carriaraportoferreira@camaraportdf~rrerra.sp.gpv.~r~ ,
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'~ÂMj~RA MÜNICI~~t. DE PO~TO ,~E'~REI~A
i ,'I' Ple~ná!~o~~rio Ig~átios' .;_"" .1 ( " :

. 'GNPJ: 47..794.169/0001-24 •
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i/

" . I, IArt. 10:.- Esta entra. em vigor: na data de
, revoçando-se as,dlsposlções em' contrário.

• ~,- j , f' ' , -
\ . I - ..'" I. ,

Rlenário Svrlo Içnátíos, 01 de abril de··2022.

_ ••••• ,••• ~- • .o,' "-Ã~'-Etd,'Ni~~íi~i;;~~i~;ii:ii~i;~:!~:i~~(1-~'35it~1-Õ~2~\m_":"~mn.n_.:~
~ eTil' c~m~~p':'1"fe"e/",@C.ma",portof",'l'I"'.~.90V.b~· J • ..
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Por fil1jl, obter uma ,renda pode· ser o' caminho mais c_urt0
'para ,que as rnulh-eres vítím'as de v,ioíência dO!}léstica terminem um

, , • r _ '

..J' , , relacionarJilento J ~b~5i~0; . S,endo assim, 'conto com, O' apoio I)e a
• J. ',""-I ~ 'aprovação ,dos Pare.s,desta casa Jegtslaliva; "-

__ o I . ,,-' . /, I I. '. r ,~ \.~ ( , I. ' J...../-

..< (, Plenário SyrioJgnátios" 01 de abril .fie 20fL. __. 'I, );
- .; ) I. ~.. ~_ '
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'-':: " -""~""''''''''''j~'''''~f"'/lUSTI'=ICATIVA ~ " r

, '\ J '\ '
• .' 'o _ ' • !'-C.- ' " - \. ..".;:

r ~ ~ , ,,: A~ relações entre, > cônjuges e/ou, cornpanhelros, -marcadas
pé'la vlolêncla ~.'mtlrh~~ n?" ârnblto doméstico, ating'e de forma. brutal
a saúde física] psicológica' e social da mulher,' impedindo, quase

\ ,/ sempre, seu dlese~vblvimento' e 'o exercício da cídadanla. Romper,
" . com essa sltuação torna-se algo complexo e difícil, principalmente'

, I" • ' _
. em ~ecorr~nc~~ da dependênCia fin.~nteir,a e~istETnte entre a mulher ,

~p.cOnipanherío. :l '

, .. ~ , pe~qUi~~~ .,co~p_rov.aJn, que' grande, parte -das 'mulhere's
vítimas de vi611~nciàdoméstica não procuram, 'ajuda,' e' as mulheres. ,I - , "

" . que consequem romper essa 'barreira, desistem da ação, sendo urna,
• 1 ' (las princlpals azões, o me.do de não. conséçutr sustentar a tarnllla'

.por conta "própria," já , que' multas ' vezes ~ a 'm'uJh~r depende A -r

economi~á.Ô1enrtedo ágres~o~: lriclusíve no sustento dos seus fiJh@s,:' ~rJ
I' / .: ! , . ., .1 10 " ,: .' .' I '_'.J

Para interromper esse clclo vicioso é Importante reconhecer
"-' .que essas mulheres estão. em s{fuação de Vdlnerabilldad~ financeira, , -r

. ,dand~-Ibes .~1'po~er~me~t~, ':~:rávés', da. opo;tunidade, d~ ~m~r~go'
" ~om .e~cammhcam~l\ltq pnontar_lo, que d~vera ~9correr cO,m extrem~ "

I dliscrição parà '~ue essas mulnere$ l1ão cheguelJ1 no'local ;d'e'trabalho '
- . r0tulada·s. ' '(' ',,,,' \ ~- "
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